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admitidos em caráter temporário na udEsC/CEarT, de acordo 
com processo udEsC 24580/2024, conforme segue:
0617614-3-02 Flora FErrEira holdErBauM
de 10 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
a partir de 27/02/2024
0613753-9-02 MaThEus aBEl liMa dE BiTEnCourT
de 07 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
a partir de 19/02/2024
0968753-0-04 riCardo MullEr
de 12 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
a partir de 12/04/2024
art. 2º EXCluir, desde sua edição, da portaria 671/2024, a pro-
fessora substituta Flora FErrEira holdErBauM, matrícula 
0617614-3-02, de acordo com processo udEsC 24580/2024.
art. 3º EXCluir, desde sua edição, da portaria 793/2024, o profes-
sor substituto MaThEus aBEl liMa dE BiTEnCourT, matrícula 
0613753-9-02, de acordo com processo udEsC 24580/2024.
art. 4º Tornar sEM EFEiTo, desde sua edição, a portaria 951/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1004266

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – udEsC

PORTARIA Nº 982, de 25/06/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catari-
na-udEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do 
artigo 28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
art. 1º auToriZar ChrisTian da silVa, matrícula 0699791-0-01, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsC/CErEs, 
a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da udEsC, de 
25/06/2024 a 11/04/2028, conforme processo udEsC 25754/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da udEsC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 984, de 25/06/2024.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa Catarina 
- udEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da udEsC, rEsolVE:
art. 1º auToriZar os servidores abaixo, lotados na udEsC/CE-
aVi, a conduzir veículos da udEsC, de forma eventual, conforme 
processo udEsC 26379/2024:
-FaBio GarCia KaulinG, matrícula 0722131-2-01, Técnico uni-
versitário de suporte, de 25/06/2024 a 11/04/2028
-luis Carlos CaMprEGhEr, matrícula 0671802-7-05, professor 
substituto, de 25/06/2024 a 11/04/2028
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da udEsC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 1004265

EXTRATO DE CONVÊNIO
Extrato de Convênio, nº interno: 035/2024, celebrado entre a 
udEsC e a prEFEiTura MuniCipal dE ChapECó. sGp-e 
udEsC 00013802/2024. Objeto: o presente Convênio tem por 
finalidade estabelecer e regulamentar um programa de cooperação 
administrativa, acadêmica e científica entre a udEsC e a prefeitura 
Municipal de Chapecó, nas áreas de atuação e interesse comuns. 
Vigência: 28/06/2029.

Cod. Mat.: 1004311

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA
Extrato de ACORDO DE PARCERIA, nº interno: 036/2024, celebrado 
entre a UDESC e a VAXINANO, com a interveniência da Fundação 
Instituto De Apoio Ao Ensino, Pesquisa E Extensão Do Cen-
tro De Ciências Agroveterinárias – FIEPE/CAV. sGp-e udEsC 
00018343/2024. Objeto: apoio à execução do projeto “avaliação 
da resposta imunológica de gatos a vacinas experimentais contra 
Toxoplasma gondii” nos termos detalhados no plano de Trabalho 
em anexo. Vigência: 26/09/2028.

Cod. Mat.: 1004447

Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC 
AVISO DE PAGAMENTO Nº 130/2024. Objeto: Empenho estimativo 
para pagamento de taxas bancárias para aquisição de ponteiras 
e demais acessórios para uso no equipamento Myoton pro. Edital 
paEX. Sgpe: 25438/2024. Valor Estimado: r$ 3.000,00. Funda-
mentação: não aplicável a lei 14.133/21. Florianópolis, 27 de 
junho de 2024. Suzana Matheus Pereira – Diretora Geral do 
CEFID/UDESC.

Cod. Mat.: 1004295

ECONOMIAS MISTAS

CASAN – COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – 
CASAN
RESOLUÇÃO Nº 015, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA CATARI-
NENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 22º, item XXXiV, do 
Estatuto social da Companhia, cumprindo a deliberação contida 
na ata da 442ª reunião do Conselho de administração, realizada 
em 24 de junho de 2024, considerando a exposição da diretoria 
de operação e Expansão;
R   E   S   O   L   V   E:
1.revogar a resolução do Conselho de administração nº 005 de 
28 de março de 2024.
2.autorizar a convocação imediata de 05 (cinco) Técnicos de nível 
Médio, por meio de Concurso público, para atuar na superinten-
dência regional do oeste – sro.
3.autorizar a contratação de 10 (dez) Técnicos de nível Médio 
para atuarem no monitoramento 24 horas por dia dos sistemas de 
água e esgoto nos Centros de Controle operacional - CCo das 
superintendências, por meio de Concurso público, de acordo com 
a demanda, conforme apresentado no quadro a seguir:

CARGO/UNIDADE SRN SRS TOTAL

Técnico de nível Médio 5 5 10

4.aprovar a implantação de 03 (três) Centros de Controle operacional 
– CCo para monitoramento dos supervisórios na superintendência 
regional de negócios norte/Vale do rio itajaí – srn, superinten-
dência regional de negócios oeste – sro e superintendência 
regional de negócios sul/serra – srs.
5.determinar à diretoria Executiva, por meio da diretoria adminis-
trativa, as providências decorrentes desta decisão.
6.Esta resolução produzirá os seus efeitos a partir de sua as-
sinatura, devendo ser publicada no diário oficial do Estado de 
santa Catarina.
ALFEU LUIZ ABREU
presidente do Conselho de administração

Cod. Mat.: 1004440

COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – 
CASAN
RESOLUÇÃO Nº 019, DE 24 DE JUNHO DE 2024.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA CATA-
RINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no artigo 22º, XXXiV 
do Estatuto social, cumprindo a deliberação contida na ata da 
442ª reunião do Conselho de administração, realizada em 24 de 
junho de 2024, considerando a proposta de acordo Coletivo de 
Trabalho do sinsEsC apresentada pela diretoria administrativa 
e objetivando o fechamento do aCT de 2024/2025;
R   E   S   O   L   V   E:
1. homologar o acordo Coletivo de Trabalho 2024/2025 firmado 
com o sinsEsC – sindicato das secretárias de santa Catarina.
2. determinar à diretoria Executiva, por meio da diretoria admi-
nistrativa, as providências decorrentes desta decisão junto às 
unidades envolvidas.
3. Esta resolução terá seus efeitos retroativos a partir de 01 de 
maio de 2024, devendo ser publicada no diário oficial do Estado 
de santa Catarina.
ALFEU LUIZ ABREU
presidente do Conselho de administração

Cod. Mat.: 1004408

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
PORTARIA N° 29/2024
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A – CEASA/SC, por sua diretoria, no uso de suas atri-
buições estatutárias e regimentais, e rEsolVE: art. 1º rEVoGar, 
a partir de 28 de junho de 2024, as porTarias nº 17/2023 e nº 
26/2024. art.2º designar, para compor a Comissão permanente 
de licitações como membros titulares os funcionários: Gabriel de 
araujo Barbosa, anderson Balestrin e Maria da Glória Mendes, 
sob a presidência do primeiro. E como membros suplentes os 
funcionários isabela da silva Freitas e luciano severo. art. 3º 
Conforme prevê a resolução CpF nº 39/2001. Fica autorizado o 
pagamento de Função Gratificada pela participação em Comissão 
de licitação - FGCl, aos membros titulares, corrigida anualmente 

pelo índice aprovado em Convenção Coletiva. dê-se ciência e 
cumpra-se. são José, 28 de junho de 2024. Emerson Martins, 
diretor presidente, interino.

Cod. Mat.: 1004239

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 18724-  a
presidente da CidasC, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da Companhia, resolve prorrogar a portaria 2322, de pad 
nº1488, pelo prazo de 60 dias a contar de 17/06/2024. processo 
Cidasc 4010/2024. Celles regina de Matos. presidente.

Cod. Mat.: 1004403

PORTARIA Nº 18624 -  a
presidente da CidasC, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da Companhia, resolve prorrogar a sindicância investigativa 
n° 1588 pelo prazo de 30 dias a contar de 26/06/2024. processo 
Cidasc 4097/2024. Celles regina de Matos. presidente.

Cod. Mat.: 1004399

PORTARIA Nº 18524-  a
presidente da CidasC, no uso  de suas atribuições legais e de 
conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do Estatuto 
social da Companhia, resolve homologar portaria de licença com 
remuneração para candidatura a mandato eletivo, do empregado 
Fernando Jose Kosteski, no período de 06/07/2024 à 06/10/2024.  
processo Cidasc 4127/2024. Celles regina de Matos. presidente.

Cod. Mat.: 1004291

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DECISÃO DE APLICAÇÃO 
DE PENALIDADE CONTRATUAL Nº 019/2023 – CONTRATO Nº 
102/2021 – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 – PRO-
CESSO PIMB Nº 3032/2021. Contratante: sCpar porto de imbituba 
s.a. Contratada; souza e Correa lTda, CnpJ: 14.056.961/0001-22. 
Através do termo circunstanciado 02/2022, a fiscalização aplicou 
as seguintes sanções: iMposiÇÃo da pEnalidadE dE MulTa 
de 10%, do valor correspondente a parcela não executada ou do 
saldo remanescente do contrato, equivalente a r$1.795,91 (um 
mil, setecentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos). 
imbituba, 24 de junho de 2024.

Cod. Mat.: 1004204

SCGAS – COMPANHIA DE GÁS DE 
SANTA CATARINA
a Companhia de Gás de santa Catarina vem publicar as tabe-
las de tarifas e margens disponíveis ao mercado industrial (TG1, 
TG2 e TG3), comercial (TGC), residencial (TGr), veicular (TG4), 
segmento GnC/Gnl (TG5), Termoelétrico Cativo, Termoelétrico 
livre (Tusdt), Geração distribuída (TGG), Matéria prima (TMp) 
e Mercado livre (Tusd), conforme autorizado pela resolução 
arEsC nº 285 de 24 de maio de 2024, nota Técnica arEsC nº 
006/2024 e resolução arEsC nº 287 de 20 de junho de 2024.
Tarifas vigentes a partir de 01/07/2024, para gás natural industrial.

aMarEla TG1
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,3021 4,3372 1,6744 8,3137

6 a 10 2,3021 2,6146 1,2399 6,1566

11 a 70 2,3021 2,4875 1,2079 5,9975

71 a 1.000 2,3021 0,8816 0,8029 3,9866

1.001 a 5.000 2,3021 0,7973 0,7816 3,8810

5.001 a 10.000 2,3021 0,7704 0,7749 3,8474

10.001 a 25.000 2,3021 0,6816 0,7525 3,7362

25.001 a 50.000 2,3021 0,6206 0,7371 3,6598

50.001 a 100.000 2,3021 0,5556 0,7207 3,5784

100.001 a 150.000 2,3021 0,3736 0,6748 3,3505

150.001 a 200.000 2,3021 0,3511 0,6691 3,3223

Maior que 200.000 2,3021 0,3327 0,6645 3,2993

Tributos: iCMs 12% e pis/CoFins 9,25%.

aZul TG2
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta
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Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,3021 4,3372 1,6744 8,3137

6 a 10 2,3021 2,6146 1,2399 6,1566

11 a 70 2,3021 2,4875 1,2079 5,9975

71 a 1.000 2,3021 0,8816 0,8029 3,9866

1.001 a 5.000 2,3021 1,1588 0,8728 4,3337

5.001 a 10.000 2,3021 1,1896 0,8806 4,3723

10.001 a 25.000 2,3021 1,0913 0,8558 4,2492

25.001 a 50.000 2,3021 1,0338 0,8413 4,1772

50.001 a 100.000 2,3021 0,9768 0,8269 4,1058

100.001 a 150.000 2,3021 0,7819 0,7778 3,8618

150.001 a 200.000 2,3021 0,7719 0,7752 3,8492

Maior que 200.000 2,3021 0,7614 0,7726 3,8361

Tributos: iCMs 12% e pis/CoFins 9,25%.

VErdE TG3
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de Consumo diário
(m³/dia)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 5 2,3021 3,6336 1,4969 7,4326

6 a 10 2,3021 1,9059 1,0612 5,2692

11 a 70 2,3021 1,7733 1,0278 5,1032

71 a 1.000 2,3021 0,1489 0,6181 3,0691

1.001 a 5.000 2,3021 0,4345 0,6901 3,4267

5.001 a 10.000 2,3021 0,4434 0,6924 3,4379

10.001 a 25.000 2,3021 0,3930 0,6797 3,3748

25.001 a 50.000 2,3021 0,3476 0,6682 3,3179

50.001 a 100.000 2,3021 0,2968 0,6554 3,2543

100.001 a 150.000 2,3021 0,1353 0,6147 3,0521

150.001 a 200.000 2,3021 0,1254 0,6122 3,0397

Maior que 200.000 2,3021 0,1254 0,6122 3,0397

demanda Fixa 0,7085 0,1787 0,8872

sobredemanda 1,6738 0,4221 2,0959

Tributos: iCMs 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG4 vigente a partir de 01/07/2024, para gás natural veicular.

TG4 – GÁs naTural 
VEiCular

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,3021 0,4936 0,7051 3,5008

iCMs 12% e pis/CoFins 9,25%, não inclui iCMs-sT (MVa ou 
pMpF).
Tarifas TGC vigentes a partir de 01/07/2024, para gás natural comercial.

TGC – CoMErCial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de Consumo Mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 2,3021 4,2178 2,1361 8,6560

151 a 300 2,3021 2,5417 1,5869 6,4307

301 a 2.100 2,3021 2,4238 1,5483 6,2742

Maior que 2.100 2,3021 1,0414 1,0954 4,4389

Tributos: iCMs 17% e pis/CoFins 9,25 %.
Tarifas TGC vigentes a partir de 01/07/2024, para gás natural comercial.

TGC – CoMErCial
(faturamento em “cascata”)

pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa de Consumo Mensal 
(m³/mês)

r$/m³ r$/m³ r$/m³ r$/m³

0 a 150 2,3021 4,2178 1,6443 8,1642

151 a 300 2,3021 2,5417 1,2216 6,0654

301 a 2.100 2,3021 2,4238 1,1918 5,9177

Maior que 2.100 2,3021 1,0414 0,8432 4,1867

Tributos: iCMs 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TGr vigente a partir de 01/07/2024, para gás natural resi-
dencial (medição coletiva).

TGr - rEsidEnCial pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,3021 3,1124 1,7739 7,1884

Tributos: iCMs 17% e pis/CoFins 9,25%.
Tarifa TG5 – segmento GnC/Gnl vigente a partir de 01/07/2024 
conforme resolução arEsC nº273.

TG5 – GnC/Gnl pV+pr
Margem 

Bruta
Tributos

Tarifa 
Bruta

Faixa Única (r$/m³) 2,3021 0,3949 0,6802 3,3772

Tributos: iCMs 17% e pis/CoFins 9,25%.
Margem do usuário livre do segmento Termoelétrico Tusdt (re-
solução arEsC nº 271), vigente a partir de 01/07/2024, (Geração 
de Energia Elétrica por produtor independente de Energia – piE).

segmento Termoelétrico livre 
(unidades a partir de 20 MW 

instalados). 

Margem Bruta (r$/m³) “ex- tri-

butos”

Faixa de movimentação diária 
- (m³/dia)

Faturamento em “cascata”

Tusdt
(r$/m³)

0 a 150.000 0,1003

150.001 a 600.000 0,0752

acima de 600.000 0,0501

Margem do segmento Termoelétrico - usuÁrio CaTiVo (não livre) 
conforme resolução arEsC n 054/2015, 065/2016 e posteriores, 
vigente a partir de 01/07/2024.

segmento Termoelétrico Ca-
tivo* (unidades a partir de 20 

MW instalados).

Margem Bruta (r$/m³) - “ex- 
tributos” – Geração de Energia 
Elétrica por produtor indepen-

dente de Energia – piE - fatura-
mento diário (m³/dia)

Faixa Única (m³/mês) 0,1003 (r$/m³)

*as tarifas do segmento Termoelétrico para usuÁrio CaTiVo (não 
livre) são compostas pela parcela da “Margem Bruta” acrescida da 
“parcela do Gás” + “Tributos”. a parcela do Gás “sem tributos" será 
atualizada periodicamente conforme previsto nos contratos com os 
clientes, com a adição de uma “parcela de ajuste” quando for o caso.
Tabela de tarifas do segmento de Geração distribuída*, vigente 
a partir de 01/07/2024 (conforme a revisão da resolução arEsC 
nº 073, art. 3º).

TGG – industrial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

Margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
Bruta

Faixa de Consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 2,3021 0,4141 0,6850 3,4012

10.001 a 90.000 2,3021 0,2544 0,6447 3,2012

90.001 a 200.000 2,3021 0,2020 0,6315 3,1356

Maior que 200.000 2,3021 0,2020 0,6315 3,1356

Tributos: iCMs 12% e pis/CoFins 9,25%.

TGG – Comercial
(faturamento “por 

faixa”)
pV+pr

Margem bruta 
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
Bruta

Faixa de Consumo 
(m³/mês)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

única 2,3021 0,4141 0,8899 3,6061

Tributos: iCMs 17% e pis/CoFins 9,25%.
Tabela de tarifas do segmento de Matéria prima*, vigente a partir 
de 01/07/2024 (conforme a revisão da resolução arEsC nº 073, 
art. 3º).

TMp – industrial
(faturamento “em 

cascata”)
pV+pr

Margem bruta
("ex-tributos")

Tributos
Tarifa 
Bruta

Faixa de Consumo 
diário (m³/dia)

(r$/m³) (r$/m³) (r$/m³) (r$/m³)

0 a 10.000 2,3021 0,4141 0,6850 3,4012

10.001 a 90.000 2,3021 0,3161 0,6603 3,2785

90.001 a 200.000 2,3021 0,2509 0,6438 3,1968

Maior que 200.000 2,3021 0,2509 0,6438 3,1968

Tributos: iCMs 12% e pis/CoFins 9,25%.
Tabela Tusd – Mercado livre (res. arEsC nº 185), vigente a 
partir de 01/07/2024.

Faixa de Movimentação diária 
(m³/dia)

Tusd (r$/m³) (faturamento 
em “cascata")

0 a 10.000 0,7877

10.001 a 25.000 0,6666

25.001 a 50.000 0,6053

50.001 a 100.000 0,5401

100.001 a 150.000 0,3575

150.001 a 200.000 0,3348

acima de 200.000 0,3162

Faturamento progressivo em cada faixa de consumo conforme 
média de retirada diária ("em cascata"). Valores da Tusd (MEr-
Cado liVrE), Tusdt (usuÁrio liVrE TErMoElÉTriCo) e 
Margem do Termoelétrico (usuÁrio TErMoElÉTriCo CaTiVo) 
("ex-tributos"), sobre estes valores incidirão tributos sobre o serviço 
e outros que vierem a ser necessários conforme legislação e con-
dições comerciais. as tabelas Tusd (MErCado liVrE – res. nº 
185) não incluem a parcela de redes locais prevista na resolução 
arEsC nº 136, caso venha a ser definida, o valor desta parcela 
deverá ser adicionado a cada faixa de consumo na tabela Tusd 
e a parcela do custo do gás e transporte dos demais segmentos 
afetados.
Conforme previsto na resolução arEsC n° 123 de 2019, a tabe-
la do segmento atomizadores na indústria Cerâmica vigorou até 

31/03/2020, portanto não está mais sendo publicada.
Condições Gerais: poder Calorífico de referência (pCr) de 9.400 
kcal/m³; pressão de 1.033 kgf/cm² e temperatura de 20ºC. pis/
ConFins e iCMs, sujeito a alterações em caso de alteração da 
legislação. Condições de acordo com a política comercial e con-
tratos. pV - “ex-tributos”: (Gás + Transporte). pr - “ex-tributos”, 
parcela de recuperação definida conforme resolução arEsC nº 
073. otmar Josef Müller, diretor presidente.

Cod. Mat.: 1004203

CONCURSOS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento- CASAN
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2022
45ª Chamada – Chamada Geral
a Companhia Catarinense de Águas e saneamento – Casan,  
considerando o que estabelece o item 17, do Edital 001/2022, do 
Concurso público realizado em 22 de maio de 2022, conforme 
autorização do Conselho de administração da Casan, resolução 
006/2020, de 16 de abril de 2020, convoca o(s) candidato(s) abaixo, 
convoca o(s) seguinte(s) candidato(s), para, no prazo informado 
pela Casan na comunicação enviada ao candidato, manifestar(em) 
interesse (por e-mail), em assumir 01 (uma) vaga aberta para o 
cargo de Técnico em Saneamento na unidade relacionada abaixo. 
Cabe informar que a(s) vaga(s) será(ão) preenchida(s), respeitando 
a ordem de classificação geral dos candidatos que manifestar(em) 
interesse(s) na(s) vaga(s) e preencher(em) os requisitos do cargo. 
Caso o candidato não manifeste interesse na(s) vaga(s), a clas-
sificação de acordo com o cadastro correspondente à região de 
opção inicial será preservada dentro do prazo legal de vigência do 
concurso.  E-mail: concurso@casan.com.br
Cargo: Técnico em Saneamento
Lotação: SRS/GOPS – Braço do Norte
Insc. Nome Classif Região
6082 Vitória Baldança de oliveira 01 62
11934 pamella Thamires silva de araujo  02 66
11463 Juarez araujo 03 62
12671 Francielle Eliete sales 04 62
46 Giselle louise de oliveira ruiz 07 62
2066 Bruna de araujo Vianna lunardelli  08 62
1205 lais Cristina rozone de souza 09 62
13561 Beatriz Gaudio ruiz pagliuso 11 62
7010 Caio henrique de Farias 12 63
3228 Victoria Kelss pereira 13 62
12095 leonardo henrique Miranda 14 66
8700 Jessica Cândido Machado 16 62
25731 Thais Maciel Moura Braun 17 62
10540 renata Benevit Gil 18 66
605 roberto nunes Córdova 20 62
A Diretoria

Cod. Mat.: 1004398

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento- CASAN
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2022
046ª Chamada
a Companhia Catarinense de Águas e saneamento – Casan,  
considerando o que estabelece o item 17, do Edital 001/2022, do 
Concurso público realizado em 22 de maio de 2022, conforme 
autorização do Conselho de administração da Casan, resolu-
ção 006/2020, de 16 de abril de 2020, convoca o(s) candidato(s) 
abaixo, para se apresentar na unidade indicada, no prazo infor-
mado pela Casan na comunicação enviada ao candidato, para 
submeter(em)-se a uma avaliação de aptidão física, sendo que o 
não comparecimento no prazo estabelecido implicará na perda 
do direito à vaga.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL/SERRA
Local de apresentação:
avenida Estevão Emilio de souza, nº 325 - Ceará - Criciúma/sC
Telefone: (48) 3461-7067 ou 7009
Cargo: Instalador Hidráulico/Sanitário
Lotação: Agência Içara
Insc. Nome Classif Região
15577 leandro dos santos Falcão 03 03
15397 Cristian Goulart Florentino 04 03
Cargo: Engenheiro Civil
Lotação: SRS/GOPS/SOMAG
Insc. Nome Classif Região
20841 Eduardo severo pinheiro 02 112
A Diretoria

Cod. Mat.: 1004480

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento- CASAN
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 001/2022
044ª Chamada


